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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 117, DE 07 DE MAIO DE 2024. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Adriana Golfi Andreazi Magorno dispensa do Serviço Público 
Municipal no o dia 17 de maio de 2024, por ter trabalhado na eleição em 17 de outubro de 2008. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 07 de maio de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 118, DE 7 DE MAIO DE 2.024. 
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SOBREAVISO A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais nos termos do 
inciso II, alínea “a”, artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto combinado com o Parágrafo Único, 
Artigo 19 da Lei Complementar Municipal nº 201/2023... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica autorizado o pagamento de adicional de sobreaviso ao servidor público municipal KIEDER LUCAS RAVAZZI 
nos termos do Parágrafo Único, Artigo 19 da Lei Complementar Municipal nº 201/2023 por encontrar-se designado 
para a atribuição de serviços gerais relacionado ao serviço funerário municipal bem como à manutenção da rede de 
água e esgoto do Município em substituição a Licença Prêmio requerida pelo servidor Angelo Mauricio Magri. 
Parágrafo Único Observar-se-á o disposto no artigo 20 da Lei Complementar supra para a responsabilização dos 
servidores quanto ao regime de sobreaviso. 
 Art. 2º Não será devido o adicional autorizado pela presente Portaria quando o servidor estiver em gozo de férias e 
licenças do serviço público municipal. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
Vista Alegre do Alto, 7 de maio de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
   
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N.º 01/2024 
O Prefeito do Município de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, FAZ SABER que: 
Tendo em vista a conclusão dos trabalhos de realização do Processo Seletivo Simplificado, e em não havendo 
pendências quanto aos recursos, após decorridos os prazos legais, RESOLVE, HOMOLOGAR o Resultado Final do 
Processo Seletivo Simplificado, em conformidade com o edital nº 01/2024, de 4 de Abril de 2024, especialmente a 
CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos, devidamente publicada no Diário Oficial do Município para a função abaixo: 
 

FUNÇÃO: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO ESPECIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO/SP, 7 DE MAIO DE 2024.LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

EXTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 790/2024, COM A EMPRESA CCF NUTRI LTDA, TENDO COMO 

OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – CARNES E DERIVADOS NO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES, PASSANDO A VIGORAR DE 07 DE MAIO DE 2024 À 06 DE MAIO DE 

2025, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 888.000,00 (OITOCENTOS E OITENTA E OITO MIL 

REAIS). PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº2.295/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024. DATA 

DE 06 DE MAIO DE 2024. 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 791/2024, COM A EMPRESA APARECIDO EVANGELISTA PEIXARIA 

- ME, TENDO COMO OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – CARNES E 

DERIVADOS NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PASSANDO A VIGORAR DE 07 DE MAIO DE 

2024 À 06 DE MAIO DE 2025, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO 

MIL REAIS). PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº2.295/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024. 

DATA DE 06 DE MAIO DE 2024. 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 792/2024, COM A EMPRESA FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES 

LTDA, TENDO COMO OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – CARNES E 

DERIVADOS NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PASSANDO A VIGORAR DE 07 DE MAIO DE 

2024 À 06 DE MAIO DE 2025, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS). 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº2.295/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024. DATA DE 06 DE 

MAIO DE 2024. 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 793/2024, COM A EMPRESA P.G.L. ALIMENTOS LTDA EPP, TENDO 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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COMO OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – CARNES E DERIVADOS NO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PASSANDO A VIGORAR DE 07 DE MAIO DE 2024 À 06 DE 

MAIO DE 2025, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 276.250,00 (DUZENTOS E SETENTA E SEIS 

MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº2.295/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 02/2024. DATA DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 

PODER LEGISLATIVO 

EDITAL N.º 03, DE 07 DE MAIO DE 2024. 

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ESTAGIÁRIOS  

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

  A Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, por intermédio de seu Presidente  – Antonio Staconi, 

conforme ato de Homologação do Chamamento Público nº 001/2024, convoca os (as) candidatos (as) abaixo 

relacionados para manifestarem interesse no preenchimento das vagas de Estágio Remunerado, mediante 

contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto e o CIEE – Centro de Integração 

Empresa Escola. 

Os (as) candidatos (as) deverão comparecer na Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, situada à R. 

Manoel Marques, 127, Centro – Vista Alegre do Alto/SP, munidos de todos os documentos descritos no Edital 

de Abertura do Chamamento Público nº 001/2024, bem como, todos os demais documentos exigidos pelo 

CIEE – Centro de Integração Empresa – Escola, até o dia 14 de maio de 2024, em horário de expediente das 

8h às 11h e das 13h às 16h30 para manifestarem interesse no preenchimento da vaga, para posterior realização 

de contrato, devendo entregar cópia do RG, CPF e COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, assim como, via 

original e atualizada da DECLARAÇÃO que está regularmente matriculado e frequentando as aulas, 

devidamente expedida pela Unidade Escolar. 
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DIREITO 

CLASS

IF. 
NOME 

DATA DE 

NASCIMENTO NOTA 

1 WESLEY HENRIQUE MIRANDA SIQUEIRA 19/03/2002 10 

2 MURILO ANSELMO ACÁCIO DOS SANTOS 24/04/1960 9 

 

O não comparecimento na data, horário, local e a não apresentação de todos os documentos exigidos, 

será considerado como desistência à vaga, assim como, não será assinado contrato.  Sob nenhuma hipótese 

haverá 2º chamada de convocação, ou será aceita manifestação por intermédio de procuração. 

 No caso de não preenchimento das vagas oferecidas, serão convocados os demais candidatos, na ordem 

de classificação, até o preenchimento das vagas.  Todas as convocações serão por intermédio de edital público.  

 Para que no futuro nenhum candidato alegue ignorância ou desconhecimento da presente convocação, 

segue o presente Edital a ser publicado no Diário Oficial do Município de Vista Alegre do Alto, bem como 

no site da Câmara Municipal e nas redes sociais da edilidade. 

Vista Alegre do Alto, 07 de maio de 2024. 

 

ANTONIO STACONI 

Presidente 
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